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INFORMAÇÃO – JULGAMENTO 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente, o Núcleo de Gerenciamento 

de Precedentes (NUGEP), unidade integrante da Coordenadoria de Recursos 

Extraordinários e Especiais, criado pela Portaria nº 4063/2016-TJPA, em atenção à 

Resolução 235 do CNJ, direcionada à aplicação da sistemática das demandas repetitivas 

e dos precedentes judiciais, comunica que o Superior Tribunal de Justiça fixou a 

seguinte tese no julgamento do REsp 1.452.840/SP (Tema 872 STJ): 

Nos Embargos de Terceiro cujo pedido foi acolhido para desconstituir a 

constrição judicial, os honorários advocatícios serão arbitrados com 

base no princípio da causalidade, responsabilizando-se o atual 

proprietário (embargante), se este não atualizou os dados cadastrais. Os 

encargos de sucumbência serão suportados pela parte embargada, 

porém, na hipótese em que esta, depois de tomar ciência da transmissão 

do bem, apresentar ou insistir na impugnação ou recurso para manter a 

penhora sobre o bem cujo domínio foi transferido para terceiro. 

Mais dados referentes ao tema e ao recurso especial podem ser consultados 

na página dos recursos repetitivos, no site do STJ. Para outras informações, acesse o 

site do Tribunal de Justiça do Estado do Pará1. 

Respeitosamente. 

Belém (PA), 11 de novembro de 2016. 

 

Coordenadoria de Recurso Extraordinário e Especial 
(Núcleo de Gerenciamento de Precedentes) 

 
 

                                                           
1 http://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/institucional/Coordenadoria-de-Recursos-Extraordinarios-e-
Especiais/6257-Questoes--Paidegua-.xhtml 


